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DE 1.980 

CONSIDERANDO que, o Artigo 135 da Lei 
Complementar ng 1 de 17 de dezembro de 1.975, permite a alie 

nação de Bens In16'veis Municipais. 

CONSIDERANDO que, em face da obrigato-

riedade de Licitação e autorização legislativa, fica o ato 

de alienação de Bens Imtweis revestidos das exigências de mo 
ralidade e legalidade que devem nortear os Atos Administrati 

vos. 

CONSIDERANDO que, a área de terras, ob 

jeto do Artigo 12 da presente Lei, é presentemente ocupado 

por um prédio residencial de propriedade da Sra. LAISE DA SIL 

VA ROSA, conforme documentos anexos, codificado nesta Prefei 
tura como: distrito 1,'quadra 37, Inscrição ng 089219-0, pa 

ra efeito de Imposto Predial, não auferindo o Municipio qual 

quer receita oriunda de tal.ocápação. 

A CÃMARA MUNICIPAL DE ,CABO FRIO APRO 

VOU, R EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

ARTIGO 12 - Fica o Chefe do Poder Exe 

cutivo Municipal, autorizado a alienar em Licitação, uma área 
de terras cot as seguintes medidas e confrontaç;es: 11,50 ( 
onze metros e cinquenta centímetros) de frente para a Rua MI 
nistro Gama Filho; 11,80m (onze metros e oitenta centImetrosi 
de fundos confrontando com o lote 2-A; 19,50m (dezenove me 

troa e cinquenta centimetros) na lateral direita, confrontan 

do com o lote 3; e 15,00m (quinze metros) na lateral esquer-

da confrontando com o lote 4 ,perfazendo uma área total de 
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2 226,18 m (duzentos e vin eis metros e dezoito decime- 
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dezoito declmetros quadrados). 

ARTIGO 22 - A alienação se faré através 
de Licitação, em local, dia e hora a serem divulgados, e pelo 
valor mlnimo fixado pela comissão de Avaliação, a este 	fim 
destinado. 

ausip_à£ - A alienação se farí no Esta 
do atual do imOvel, não auferindo a Prefeitura Municipal de 
Cabo Frio, qualquer responsabilidade sob posseiros ou intru 

aos. 

ARTIGO 42 - Esta Lei entrara em vigor. 9 

na data de sua publicação, revogadas as disposiçSes em contré 

rio. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO, 30 DE DEZEMBRO DE 1980. 

JOSÉ B 	CIO FERREIRA NOVELLINO 

Pre eit(5.' Municipal 
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